
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL - 2020

11 a VARA DO JUIZADO ESPECIAL CiVEL DE BELÉM

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE CORRECIONADA:

1.1. Unidade Jurisdicional: 11^ Vara do Juizado Especial Cível de Belém

1.2. competência: Cívei (Lei n. 9.099/95)

1.3. Endereço: Rua Augusto Corrêa, n® 1, Cidade Universitária Prof® José da Silveira Neto, Campus
Profissional II (portão III, ao lado do ICJ), Universidade Federal do Pará - UFPA. bairro Guamá, CEP;
66.075 - 110 - Belém - Pará (PA).

1.4. Data da realização da correição: 01/10/2020

2. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DE PESSOAL:

Juizía) Titular Desde

Miguel Lima dos Reis Júnior 11/2006

2.2. Servidores com atuação no aabinete:

Nome do Servidor Cargo Matrícula

01. Felipe Conceição da Fonseca Analista Judiciário 34479

02. Valdy Dias de Lucena Júnior Analista Judiciário 117099

2.3. Servidores com atuação na secretaria:

Nome do Servidor Cargo Matrícula

01. João Pereira Paixão Analista Judiciário 15598

02. Maria Verediana Diniz Chaquiam Analista Judiciário 61328

03. Erica da Silva Pereira Atendente Judiciário 67750

04. jéssica Rodrigues do Amaral Auxiliar Judiciário 158143

05. Marcelo Ferreira Dias Oficial de Justiça Avaliador 63789

06. Aldhemar dos Santos Ferreira Neto Oficiai de Justiça Avaliador 93033

2.4. Servidores afastados das atividades: NÃO HÁ SERVIDORES AFASTADOS DA UNIDADE.
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2.5. istagiários lotados na Unidade:

Nome do Estagiário Gabinete / Secretaria Início do
estágio

01. Katherine Vitória Damásio Silva Gabinete 02/2020

2.6. Servidores cedidos: NÃO HÃ SERVIDORES CEDIDOS.

2.7. Conciliadores gue atuam na Unidade:

Conciliadores

01. Camila Araújo Trindade

02. Waldir Macieira da Costa Neto

03. Marcelo ArthurMuiranda Chada

04. Suelene Gomes Pinheiro

05. Alberto Antony Dantas de Veiga Cabral

06. Bianca de Sousa Gregório

2.8. Conciliadores que atuam na Unidade com fomiação em conciliação/mediação: NÃO
CONCILIADORES QUE ATUAM NA UNIDADE COM FORMAÇÃO EM CONCILIAÇÃO/MÊDIAÇÃO.

3. ROTINA DE TRABALHO:

3.1. A Unidade adota os modeios de despacho-mandado, despacho-carta e despacho-ofíclo?
(Provimentos n. 003/2009 e 011/2009 da QRMB).

Sim

3.2. As remessas ao gabinete são reailzadas diariamente? Em caso negativo, quai a
periodicidade?
Sim

3.3. A verificação dos prazos é diária? Em caso negativo, quai a periodicidade?

Sim

3.4. Há publicação diária da resenha? Em caso negativo, qual a periodicidade?
Sim

3.5. A Unidade efetua reguiamiente a análise das suspeitas de prevenção?

Sim



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

3.6. A secretaria Intima as partes mediante a utilização do aplicativo de mensagens
WhatsApp? - Resolução n. 28, de 19.12.2018 - TJPA (Institui e regulamenta, no âmbito dos juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Pará. o procedimento de intimarão de partes mediante a
utilização do aplicativo de mensagens WhatsApp, e dá outras providências).

Sim

3.7. Há processos com depósito judicial sem movimentação há mais de 3 anos? - (§2° do art. 2»
da Lei Estadual n. 6.750/2005).

Sim

3.8. A Secretaria cumpre efetivamente todas as detenninacões contidas na Lei n. 8.328/2015
(lei de custas), alterada pela lei n. 8.583/2017?

Sim

4. PAUTA DE AUDIÊNCIAS:

4.1. Conciliação:

a) pauta regular para o dia 04/03/2021.

b) última audiência designada para o dia 04/03/2021. Processo n. 0850333-
28.2020.8.14.0301

c) dias designados para realização das audiências: seaunda-felra. terca-feira. auarta-felra e

4.2. Instrução e Julgamento:

a) pauta regular para o dia 04/03/2021.

b) última audiência designada para o dia 04/03/2021. Processo n. 0850333-
28.2020.8.14.0301

c) dias designados para realização das audiências: seçfunda-felra. terça-feira, quarta-feira e
quinta-feira.
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5. METAS NACIONAIS - CNJ:

5.1. Meta 01/2019 - CNJ - Julgar mais processos que os distribuídos.
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente,

META 01/2019 - CNi - resultado até c ezembro/2019 - PORTAL DE METAS
Ano Distribuição Sentenças Cumprimento

2019 986 1.033 104,66%
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5.1.1. Meta 01/2020 - CNJ -Julgar mais processos que os distribuídos.
Julgar quantidade maior oe processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente,
excluídos os suspensos e sobrestados.

META 01/2020 - CNl - resultado até 08/10/2020 - PAINEL GESTÃO lUDICIARIA
Ano Casos Novos Julgados Cumprimento

2020 539 699 129,44%
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5.2. - Meta 02/2019 ~ CNJ - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar, até 31.12.2019. pelo menos. 80% dos processos distribuídos até 31.12.2015.

META 02/201S - CNJ - resultado até dezembro/2019 - PORJAL DE METAS
Ano Acervo Alvo

da
nr^eta

Sentenças
(anos

anteriores
e atual)

Julgamento Cumprimento Pendentes
de

Julgamento

Necessidade
de

Julgamento

2019 1.022 920 844 869 94,38% 153 51
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5.2.1. - Meta 02/2020 - CNJ -Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar, até 31.12.2020. pelo menos, 80% dos processos distribuídos até 31.12.2016.

META 02/2020 - CNI - resultado até 08/10/2020 - PAINEL G ESTÃO lUDICIARIA
Ano Acervo Alvo

da
meta

Sentenças
(anos

anteriores
e atual)

Julgamento Cumprimento PerKientes
de

Julgamento

Necessidade
de

Julgamento

2020 1.795 1,616 957 1,098 67,97% 579 518
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5. GESTÃO JUDICIÁRIA:
01. índice de Eficiência da Unidade - lEiud 71,24
02. índice de Atendimento à Demanda - iAD 73,58%

03. Taxa de Congestionamento - TC 61,74%
04. índice de produtividade do magistrado - IPM 2.484

05. índice de produtividade do servidor - IPS 414

06. Processos paralisados há mais de 100 dias (total da Unidade) 2.660

07. Processos paralisados há mais de 100 dias no gabinete 868

08. Processos paralisados há mais de 100 dias fora do gabinete 1792

09. Percentual de processos paralisados há mais de 100 dias 62,37%

10. Processos julgados e não baixados 1.350

Observação: Dacos coi'..-.;- ' j'';>icíicicirki IG, cr'i 08/10/2020.
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1. índice de Eficiência da Unidade - lEjud
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3. Taxa de Congestionamento - TC
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5. índice de produtividade do servidor - IPS

^ Gestão judiciária IG
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7. Processos paralisados há mais de 100 dias no gabinete
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8. Processos paralisados há mais de 100 dias fora do gabinete
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9. Percentual de processos paralisados há mais de 100 dias
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DEJUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

7. DADOS ESTATÍSTICOS:
Sistema PJE:
01. Acervo processual: 4.969

02. Processos novos (distribuídos e redistribuídos) em 2019 1.441

03, Processos novos (distribuídos e redistribuídos) em 2020 693

04. Processos arquivados definitivamente em 2019 1.990

05, Processos arquivados definitivamente em 2020 1.145

06, Processos com prioridade em andamento (idoso) -

07, Processos com prioridade em andamento (idoso maior de 80 anos) -

08, Sentenças proferida.*; mm márito em 2019 386

09, Sentenças proferidas tom márito em 2020 240

10, Sentenças proferidas sem mérito em 2019 442

11, Sentenças proferidas sem mérito em 2020 240

12. Sentenças homoloqatórias de acordo em 2019 411

13, Sentenças homologatórias de acordo em 2020 206

14, Decisões Interlocutórias proferidas em 2019 1.183

15. Decisões Interlocutórias proferidas em 2020 699

Observação: í.'-; ;o ji;;;:' nibil y ido-, 05/10/2020 fChamarin nO filS."!???! neln

DepartaiTir-riL!*; O - ' I..-Jo LsU-!Í:ístjca (DPGEii

8. DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DACORREIÇÂO:
8.1. MAGISTRADO(A):

01. Em consulta ao painel Gestão ludiciária. em 08.10.2020. constatou-se a existência de
868 (oitocentos e sessenta e oito) processos paralisados há mais de 100 dias nâ gabinete.
Recomenda-se ao magistrado despachar/julgar o referido processo.

02. Em consulta ao painel Gestão ludíciária, em 08.10.2020. constatou-se que a Unidade
Judiciária Já cumpriu a META 01/2020 (129.44%). Recomenda-se ao magistrado envidar
esforços no sentido de que a meta continue sendo cumprida até o prazo final (31.12.2020).

03. Em consulta ao painel Gestão ludiciária. em 08.10.2020. constatou-se que a Unidade
judiciária já cumpriu 67,97% da META 02/2020. Recomenda-se ao magistrado envidar
esforços no sentido de aumentar gradativamente o percentual de cumprimento para que,
até o final do ano, seja alcançado o cumprimento da meta,

8.2. DIRErOR(A) DE SECRETARIA;

01. Em consulta ao painel Gestão ludiciária. em 08.10.2020. constatou-se a existência de
1.792 (um mil, setecentos e noventa e dois) processos paralisados há mais de 100 dias fora
do gabinete. Determina-se ao Diretor de Secretaria dar andamento nos referidos processos.

02. Em consulta ao painel Gestão ludíciária. em 08.10.2020. constatou-se a existência de
1.350 (um mil, trezentos e cinqüenta) processos julgados e não baixados. Determina-se ao
Diretor de Secretaria, analisar individualmente os processos julgados e proceder de
todos os que estão aptos.

Á \tÇ\
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE lUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

03. Cumprir as recomendações constantes no relatório de fiscalização do Serviço de
Fiscalização da Arrecadação dos Serviços Judiciais, em anexo.

04. Em consulta ao Sistema Pie, em 02.10.2020. constatou-se a existência de 36 (trinta e
seis) processos com prazo em curso (figura abaixo). Determina-se ao Diretor de Secretaria,
analisar individualmente referidos processos e, caso constate, que os prazos estão vencidos,
proceder a movimentação necessária para o regular andamento processual.

C Cl

Belém, 13 de outul/ro de 2020
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Desa. Maria de Nazaré 5
Corregedora de justiça da Regi

aavedra Guimarães
io Metropolitana de Belém

Dra. Rubiiene Silva Rosário
Juíza Auxiliar da CJRMB

Adnana Can alho de Souza
AnaliVfeá Judiciário



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém

CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL - 2020

llfl VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM

DECISÃO

Vistos etc.

Tratam os presentes autos de Correição Ordinária Virtual realizada
na unidade judiciária da II* Vara do Juizado Especial Cível de Belém, pela Desa.
Maria de Nazaré Saavedra Guimarães, Corregedora de Justiça da CJRMB. Dra.
Rubllene Silva Rosário. Juíza Auxiliar da CJRMB e Adriana Carvalho de Souza -
Analista Judiciário da CJRMB, conforme Edital de Correição Ordinária Virtual n.
08/2020-CJRMB.

A Unidade Judiciária se encontra provida pelo Dr.
t, desde 11/2006.

A Unidade judiciária foi correcionada no dia 01 de outubro de 2020.
de onde, destacam-se alguns dados indispensáveis, senão vejamos:

a) Em consulta ao painel Gestão Judiciária, em 08.10.2020.
constatou-se a existência de 868 (oitocentos e sessenta e oito) processos
paralisados há mais de 100 dias os gabinete.

b) Em consulta ao painel Gestão Judiciária, em
constatou-se que a Unidade Judiciária já cumpriu a META01/2020 (129.44%).

c) Em consulta ao painel Gestão ludiciárla. em 08.10.2020.
constatou-se que a Unidade Judiciária Já cumpriu 67,97% da META 02/2020.

d) Em consulta ao painel Gestão Judiciária, em 08.10.2020.
constatou-se a existência de 1.792 (um mil, setecentos e noventa e dois) processos
paralisados há mais de IDO dias fora do gabinete.

e) Em consulta ao painel Gestão ludiciária. em 08.10.2020.
constatou-se a existência de 1.350 (um mil, trezentos e cinqüenta) processos
Julgados e não baixados.

Isto posto, CONCLUI-SE.



Poder judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém

É função da Corregedoria de Justiça, além das administrativas,
orientar e fiscalizar a atividade Jurisdicional, zelando para que a sua prestação
aconteça de forma eficiente e dentro das diretrizes estabelecidas nacionalmente
pelo Poder Judiciário, buscando sempre, implementar políticas que atendam de
maneira mais célere e eficiente o jurisdicionado.

Dessa feita, diante do quadro apresentado pelo relatório de
Correição Ordinária Virtual, há de se determinar que diante das recomendações
necessárias de cumprimento, a Unidade busque esforços para executar as mesmas,
dentro dos prazos estabelecidos, ficando ciente que ao término, será inspecionada
quanto ao seu efetivo implemento.

A(0) lUÍZ^A^ TTTULAR OU JUIZ(A) QUE RESPONDA PELA UNIDADE
JUDICIÁRIA:

a) Recomenda-se envidar esforços no sentido de que a META
01/2020 continue sendo cumprida até o prazo final {31.12.2020)

b) Recomenda-se envidar esforços no sentido de aumentar
gradativamente o percentual de cumprimento para que, até o final do prazo
(31/12/2020). seja alcançado o cumprimento da META 02/2020.

c) Recomenda-se ao magistrado despachar/julgar os 1.792 (um
mil, setecentos e noventa e dois) processos paralisados há mais de 100 dias dí2
gabinete.

NESTE SENTIDO. RESSALTO É&
DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES QUE DEVEM SER CUMPRIDAS PELOÍA)
DIRFTOR(A) DE SECRETARIA. CONSTANTES NO RELATÓRIO DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA:

a) Em consulta ao painel Gestão ludiciària. em
constatou-se a existência de 1.792 (um mil, setecentos e noventa e dois) processos
paralisados há mais de 100 dias fera do gabinete. Determina-se ao Diretor de
Secretaria dar andamento nos referidos processos.

b) Em consulta ao painel Gestão ludiciària. em Q8.1Q.2Q2Q.
constatou-se a existência de 1.350 (um mil. trezentos e cinqüenta) processos
julgados e nâo baixados. Determina-se ao Diretor de Secretaria, analisar
individualmente os processos julgados e proceder a baixa de todos os que estão
aptos.

c) Cumprir as recomendações constantes no relatório de
fiscalização do Serviço de Fiscalização da Arrecadação dos Serviços Judiciais, em



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém
anexo.

d) Em consulta ao Sistema Pie, em 02.10.2020. constatou-se a
existência de 36 (trinta e seis) processos com prazo em curso. Determina-se ao
Diretor de Secretaria, analisar individualmente referidos processos e, caso constate,
que os prazos estão vencidos, proceder a movimentação necessária para o regular
andamento processual.

Diante da situação da Unidade Judiciária, com acervo processual
considerável {4.969 processos), recomenda-se que sejam empreendidos esforços
para melhora da Unidade como um todo, de forma sistêmica, com a implementação
de uma gestão focada nos resultados, mas também, na melhoria do clima
organizacional.

Considerando a publicação da Portaria n, 2005/2019-GP de 02 de
maio de 2019, que instituiu o índice de Eficiência Judiciária do Poder Judiciário do
Estado do Pará - lEJud, consolidando a política de gestão do TJPA, determina-se
ao{a) juiz(a) a elaboração de piano de ação, em conjunto com os servidores da
Unidade, para cumprimento das recomendações da Correição Ordinária Virtual
aferidas no relatório, no prazo de 15 fquinzel dias. Neste sentido, para auxiliar o (a)
magistrado(a), o(a} mesmo{a) pode solicitar à Coordenadoria de Estatística e a
Coordenadoria de Gestão Estratégica da Secretaria de Planejamento do TJ, para
auxiliar a confecção do mesmo, bem como esta CJRMB.

Outrossim, considerando os dados obtidos em consulta ao lEJud,
recomendo, ainda, ao Magistrado(a) e ao Diretor(a) de Secretaria a necessidade de
convergir esforços no sentido de dar Impulso oficial aos processos sem
movimentação há mais de 100 (cem) dias, em observância à razoável duração do
processo, nos moldes do artigo S®, LXXVIIi da Constituição Federal/88 c/c artigo
139, il do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, a imprescindível necessidade de efetivar-se todas as
determinações/recomendações constantes do relatório de correição ordinária,
salientando-se que a Unidade Judiciária necessita de acompanhamento de perto do
TJ/PA, a fim de regularizar as demandas atrasadas, razão pela qual. DETERMINA-SE
AO SECRETÁRIO DA CIRMB:

para acompanhamento do cumprimento de
cada uma das recomendações/determinações advindas desta Corregedoria durante
a correição judicial, conforme determinação constante no Relatório de Inspeção do
CNJ/Junho/20i9, encaminhando a este Órgão relatório, no prazo de 30 (trinta) dias.

b) Encaminhar a(o) Magistrado(a) Titular ou eventual substituto{a),
assim como a(o) Diretor(a) de Secretaria, via PJECOR e/ou outro meio eletrônico, o
relatório da correição e decisão, para conhecimento e cumprimento das
determinações/recomendações, nos prazos estabelecidos.

c) Encaminhar ofício à PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA para
conhecimento e providências que entender necessárias, e no caso em questão, as

A



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém
sugestões constantes no relatório da correição, imprescindíveis ao aperfeiçoamento
do serviço desenvolvido pela unidade judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Beiém/PA. 13 de outubro de 2020.

MARIA DE NAZARÉ S/>^DRA GIJ|MARÃE5
Desembargadora Corregedora da CJRMB

RUBILENE SILVA ROSÁRIO
Juíza Auxiliar da CJRMB
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO OO PARÁ

MEMORANDO N° PA-MEM-2020/24714
Belém, 22 de setembro de 2020.

De: Serviço de Fiscalizacao da Arrecadacao dos Serviços Judiciais

Para; Samantha Fernanda Vieira Bittencourt Ferreira

Assunto: Termos de fiscalização

Considerando o Edital de correição ordinária virtual n. 08/2020 da Corregedoria
da região metropolitana de Belém;

Encaminha-se o resultado da fiscalização judicial da 11® vara do juizado especial

de Belém, conforme disposto no relatório de fiscalização em anexo, para as providências e

encaminhamentos cabíveis.

Atenciosamente

CARLOS EDUARDO LAVAREDA AMARO

ANALISTA JUDICIÁRIO - FISCAL DE ARRECADACAO

I Clâssif. documentâl \ 01.03.01.01

Assinado diâilâlmeftie por CARLOS EDUARDOLAVAREDA AMARO(usuãno), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e reouiarrientaaa pe^a
Portana20^®)20-GP.
Usd 2574098^27 Mfa a consuila à aulenbcidade em hltp$;//apps.tip3.ju5.br/sigâex/sjG»^utenlic>^da
Documento gera») çwSAMANTHA FERNANDA VIEIRA BITTENCOURT PERFÍEIRA ^ala « hora; 22/09/2020.15;ã1



TRIBUNAL DEJUSTIÇA00 ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS - S E P L A N

COORDENADORIA GERALDEARRECADAÇÃO - C G A

DIVISÃO DEACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO DOS SERVIÇOS JUDICIAIS - DIA J U

SERVIÇO DEFISCALIZAÇÃO DAARRECADAÇÃO DOSSERVIÇOS JUDICIAIS • S F J

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL VIRTUAL

1. SÍNTESE DOS TRABALHOS

Vara Judiciária Fiscalizada: 11' Vara Juizado Especial Civei de Belém

Período da Fiscalização: 15 a 21.09.2020.

Apresente fiscalizaçãovirtual teve como objetivoverificaras razões pelas quais não foram efetivados os pagamentos

das custas processuais pelas partes, restando nos processos boletos bancários vencidos e não pagos referentes a

atos praticados ou não pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará de acordo com as legislações vigentes.

2. OBJETOS DA ANÁLISE

Boletos Bancários Vencidos e Não Pagos: 63 (sessenta e três), emitidos no período de 01.01.2019 a 31.07.2020

de acordo com os critérios selecionados no sistema Libra - Arrecadação- Relatório Fiscalização;

Relatório de Conta do Processo: situação do boleto bancário: Aberta (não paga);

Comprovante de Pagamento: juntado pela parte nos autos do processo.

3. LEGISLAÇÕES E NORMATIVOS

Lei N°13.105/2015 Código de Processo Civil;

Lei N"8.328/2015, a qual dispõe sobre o Regimento de Custas e outras despesas processuais no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará;

Provimento N° 18/2017 - CJRIUIB/CJCI, que regulamenta as fiscalizações judiciais virtuais das custas processuais
nas unidades judiciárias das comarcas do Estado do Pará;

Instrução Conjunta N" 001/2015-GP/CJRMB/CJCI, a qual explicita procedimentos a serem observados pelos
Secretários de Câmara, Diretores de Secretaria e responsáveis pela Distribuição de processos quanto ao
monitoramento e controle do pagamento das custas judiciais;

Resolução N° 26, que regulamenta as atribuições inerentes ao cargode chefedas Unidades de Arrecadação FRJ;

PortariaConjunta N° 3/2017 GP/VP/CJRIV1B/CJCI, que dispõe sobre a regulamentação da redução percentual e do
parcelamento de custas processuais.

4, FONTES CONSULTADAS

Sistemas: LIBRA, PROJUDI e PJE;

Assinado com senha por CARLOS EDUARDO LAVAREOA AMAROfusuário).
Usa 2574098.16204695-5654 para a consulta á aulenlicidade em hnps.//ap
Documento gerada por SAMANTHAFERNANDAVIEIRABITTENCOURT I
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Núcleos dos Contadores CGA-TJPA: demc»istrativo de conciliação;

B^co do Estado do Pará - Banpará: extrato da conta bancária TJPA e o relatório de títulos compensados:

Site da Secretaria da Fazenda • SEFA: consulta da divida ativa:

Site Cadastro Nacional dos Advogados.

5. ACHADOS OAFISCALIZAÇÃO

Foram analisados 63 (sessenta e tfès) boletos bancários vencidos e não pagos das custas processuais, dos quais,

confonne exposto nos Itens seguintes, hé situações que requerem a tomada de providências pela Vara Judiciária

e/ou pela Unidade de Arrecadação FRJ.

S.1. BOLETOS BANCÁRIOS A RECUPERAR

Correspondem aos boletos bancários emitidos e não pagos ou ainda não inscritas em divida ativa do Estado que

dependem das providências da secretaria da vara a fim de viabilizar o pagamento do boleto bancário pela parte.

0801216-73.20178.140301 20182143M 565,71

Oa009S3-30.2016.eT4.0801 2018299301 1.141.84 27/03/2019

NAO HOUVS PAGAMENTO OA i

CUSTA FINAL DENTRO DO PRA20 '

ESTIPUUDO PÊLO JUIZ, MESMO

APOS SUA RESPECTIVA

INTIMAÇÃO, RESTA SER EXPEDIDA

CERTIDÃO OE CREDITO PELA

SECRETARIA, APÓS AUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. SEGUNDO O QUE

PRECÉITLIA0§6*'D0ART 46 DA LEI

N» 8.32a20!5. (LEI DE CUSTAS),

ASSIM COMO. SEGUIR AS

INSTRUÇÕES PRESENTES NO

SIGA-DOC (PA-EXT-2019/08948 E NO

OFICto CIRCULAR N* 0012/2020-

NAO HOUVE PAGAMENTO DA

CUSTA FINAL DENTRO DO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUIZ. MESMO

APÔS SUA RESPECTIVA

INTIMAÇÃO, RESTA SER EXPEDIDA

CERTIDÃO DE CREDITO PELA

SECRETARIA.APOS AUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. SEQUNtX) O QUE

PRECeiTUAO§6"DOART 460ALei

N» 0328/2015. (LEI DE CUSTAS).

ASSIM COMO. SEGUIR AS

ir4STRUÇC£S PRESENTES NO

SIGA-DOC (PA-EXT-2019/08948E NO

OFICIO CIRCULAR N» 0012«)20-

GP).

AssinflOo cam MinXii pot CARLOS EO JARDO LAVAREOAAMAROlusuáno)
Use 2574048,1620469S*&654 paru a consuIU 9 uul^nbcrdade em hl\ps://dpps.ljpa.iu$.t)r/$iga«K/stga*sueentl{adatie
Documento ger»da pc SAMANTHA FgRNANDA VIEIRA BITTeNCOURT F^HR£(ra *Oala e nora; 22/0^/2020 1



0854921-49 2018.8.14.0301 2019137818 630.52 27/10/2019

0850133-89 2018 8.14 0301 2019323546 711.13 04/04/2020

0803016-73.2016 8 14.0301 2019328252 1 198.07 08^4/2020

1Sni26d

lOm 18d

lOinied

NAO HOUVE PAGAMENTO DA

CUSTA FINAL DENTRO DO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUIZ. MESMO

APÔS SUA RESPECTIVA

INTIUAÇAO. resta ser EXPEDIDA

CERTIDÃO DE CRÉDITO PELA

SECRETARIA. APÔSAUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. SEGUNDO O OUE

PRECEITUA O $6° DO ART 46DALEI

N° 8 3280015 (LEI DE CUSTAS).

ASSIM COMO. SEGUIR AS

INSTRUÇÕES PRESENTES NO

SIGA-DOC (PA-EXT-2019/08948 E NO

OFIClO CIRCULAR N« 0012/2020-

GP)

NAO HOUVE PAGAMENTO DA

CUSTA FINAL DENTRO DO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUIZ. MESMO

APÔS SUA RESPECTIVA

INTIMAÇAO. RESTA SER EXPEDIDA

CERTIDÃO DE CRÉDITO PELA

SECRETARIA. APÔS AUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. SEGUNDO O OUE

PRECEITUA O §6° DO ART.46 DALEI

N° 8.328/2015. (LEI DE CUSTAS).

ASSIM COMO. SEGUIR AS

INSTRUÇÕES PRESENTES NO

SIGA-DOC (PA-EXT-2019/08948 E NO

OFICiO CIRCULAR N° 0012/2020-

GP)

O PAGAMENTO DA CUSTA FINAL

NAO FOI REALIZADO. COMO

INFORMADO PELO ADVOGADO EM

PETIÇÃO - (ID -14699430). POIS O

DOCUMENTO JUNTADO REFERE -

SE AO PAGAMENTO DO DEPÓSITO

JUDICIAL - (ID 14699432). E NAO AO

PAGAMENTO DA CUSTA FINAL

ALERTAMOS A SECRETARIA

QUANTO A VERIFICAÇÃO DA

COMPROVAÇÃO OO PAGAMENTO

DAS CUSTAS. CONFORME O

DISPOSTO NO ART 9». §1" E ART

10°. I E II - DA LEI ESTADUAL N'

8 32a«)15. ASSIM COMO

INFORMANDO AO JUIZ DO

OCORRIDO PARA CIÊNCIA E

POSTERIOR INTIMAÇAO AO

PAGAMENTO DA CUSTA FINAL. DE

ACORDO COM O ART 26. §3* DA LEI

ESTADUAL 8 328/2015

AftstnatSo com sonha por CARLOS EDUARDO LAVAREOA AMARO<usuâno).
Uso 2574098.16204695*5654 para a consulta â autenltodade em haps'y/apps.bpa-[u$ br^stoaex/stga^utonbodíKlo
Oocumoflto qtitaào por SAMANTHA FERNANDA VIEIRA eiTTENCOURT FERREIRA *Data o hora 22/09/2020 15;S1



0S24277-«9 2019 8 14 0301 2019350806 428.01 28/04/2020 9m25d X

0001476-56 2008 8 14 0801 2019243005 1 260.60 01/020020 12m20(J

0001636-13.2010.8.14 0801 2019283576 1 680.52 01/03/2020 11m22d

0835736-59 2017 8 14 0301 2019303620 1 140.13 17/03/2020 lltnSd

QUANTIDADE GERAL OE PROCESSOS; 09

QUANTIDADE GERAL OE BOLETOS: 09

VALOR GERAL; RS 8.7S8.S3

NAO HOUVE PAGAMENTO DA

CUSTA FINAL DENTRO DO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUIZ. MESMO

APÔS SUA RESPECTIVA

INTIMAÇAO. RESTASER EXPEDIDA

certidão de CRÉDITO PELA

SECRETARIA. APÔSAUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. SEGUNDO O OUE

PRECEITUA O §6° DO ART. 46 DALEI

N« 83280015 (LEI OE CUSTAS).

ASSIM COMO. SEGUIR AS

INSTRUÇÕES PRESENTES NO

SIGA-DCC (PA-EXT-2019«8948 E NO

OFICiO CIRCULAR hf 0012C020-

GP)

NAO houve PAGAMENTO DA

CUSTA FINAL DENTRO DO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUIZ. MESMO

APÔS SUA RESPECTIVA

INTIMAÇAO. RESTA SER EXPEDIDA

CERTIDÃO DE CRÉDITO PEW

SECRETARIA. APÓSAUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. SEGUNDO O QUE

PRECEITUA O §6» DO ART 46 DALEI

N° 8.328/2015. (LEI DE CUSTAS).

ASSIM COMO. SEGUIR AS

INSTRUÇÕES PRESENTES NO

SIGA-DOC (PA-EXT-2019/D8948 E NO

OFICIO CIRCULAR N» 0012/2020-

GP).

PROVIDENCIAR Ã DEVIDA

INTIMAÇAO AO PAGAMENTO DA

CUSTA FINAL, SEGUNDO ART.26,

§3-DALEI8.3280015

NAO HOUVE PAGAMENTO DA

CUSTA FINAL DENTRO DO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUIZ. MESMO

APÔS SUA RESPECTIVA

INTIMAÇAO. RESTA SER EXPEDIDA

CERTIDÃO DE CRÉDITO PELA

SECRETARIA. APÔS AUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. SEGUNDO O OUE

PRECEITUA O §e» DO ART 46 OALEI

N° 83280015 (LEI DE CUSTAS).

ASSIM COMO. SEGUIR AS

INSTRUÇÕES PRESENTES NO

SIGA-DOC (PA-EXT-2019W6948 E NO

OFIClO CIRCULAR N' 00120020-

GP).
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S.2. BOLETOS BANCÁRIOS A CANCELAR

Tratam-se de boletos bancárias que deverão ser cancelados no sistema Libra - Arrecadação peta Divisão de

Acompanhamento e Controle da Arrecadação dos Serviços Judiciais - OIAJU. pelos motivos de: duplicidade, atos

nâo praticados, determinação judicial, entre oulros confonrie infonnado na constatação.

084'1tS-7020198 t 4 030l JOISlSUgS 387.30 1&1Z'20'9 9m 140 X

OSM118-7a2019.8.14.0301 20t93$8399 387.30 1SA)1/2020 9m144 X

0644116-70.2019.8.14.0301 2019368400 387.30 14/02/2020 9in Md X

0844906-21 2018 8.14.0301 2019OS4S00 1.902.01 07/02'2019 ISm 20ll

0e44950-40.20ie.6.14.0301 2019074320 1 358.86 14/03/2019 18m 13(1

0880298-98 2018.8 14 0301 2019077363 1.S01.01 15^30019 18m 12d X

08002B2-'72019BU0301 2019148871 2280.78 12fl»2D19 15m12d

0S336S3-7D2O1T 814 0301 2019163912 1 345.37 0ar07/2019 14(nZ2«

0865379-28 20188.14 0301 201816393< 864.31 03/07/2019 14m22<I

CANCELAMENTO

BOLETO EM VIRTUDE DA

ISENÇAO 00 PAGAMENTO

DAS CUSTAS EM

SENTENÇA

PROCEDER AO

CANCELAMENTO

BOLETO EM VIRTUDE DA

ISENÇAO DO PAGAKffiNTO

DAS CUSTAS EM

PROCEDER AO I

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

ISENÇAO 00 PAGAMENTO

DAS CUSTAS EM

SENTENÇA.

PROCEDER ÃÕ~

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

DUPLICIDADE

PROCEDER ÃÕ'

CANCEL/WENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

DUPLICIDADE

PROCEDER Õ"

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

nAo interposiçAo do

RECURSO

PROCEDER Õ"

CANCELAMENTO DO

BOlETO EM VIRTUDE OA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO

"TOÕCÊDER ÃÕ"

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE

PROCEDER ÃÕ"

CANCELAMENTO 00

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

A.<lti>Lil>a com Mnhn IXXCARLOS E[XJ«At>0 LAVAREDA AMAf!0|>slãno)
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0818569-29.2017.8.14.0301 2019172539 850,37 12/07/2019 14ml3d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE,

0818569-29.2017.8.14.0301 2019173164 840.28 14/07/2019 14m 11d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0836316-S5.2018.8.14.0301 2019239306 930.98 01/09/2019 12in23d PROCEDER AO

C/VNCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0867095-902018.8.14 0301 2019254868 1.114,91 11/09/2019 12m 13d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

DUPLICIDADE

0803926-95 2019.8 14.0301 2019291139 1 363.06 06/100019 11m 19d X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO

0809972-03 2019.8.14.0301 2019318073 1.501,10 30/10«)19 10m26d X PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0809972-03 2019.8.14.0301 2019318079 1.501,10 30/10/2019 10m26d X PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NÃO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0874485-14 2018.8.14.0301 2019347198 1.780,96 28/11/2019 9m27d X PROCEDER AO

CANCELAMENTO 00

BOLETO EM VIRTUDE DA

ISENÇÃO DO PAGAMENTO

DAS CUSTAS EM

SENTENÇA.

0862004-19.2018 8 14 0301 2019401412 I 125,33 31/120019 8m6<t PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE

0837047-17 2019 8 14 0301 2020029081 1879,24 07/03/2020 6m19d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0854130-46.2019.8 14.0301 2020063394 1.147,59 18/04/2020 Sm 60 PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0001937-52.2013.8 14.0801 2020098348 1.621,22 07/06/2020 3m 17<J PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.
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0000825-53.20108.14 0801 2019107308 1.142.12 1S/09«)19 17m6d PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

nAo interposiçao DO

RECURSO

0841488-12.2017.8.14.0301 2019058367 1.767,36 03«)3n019 18ni24d PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

nAo interposiçao do

RECURSO.

0827675-15.2017.8.14.0301 2019012386 805.70 08Í02/2019 19m 16<t X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0841853-32.2018.8.14.0301 2019049475 879,17 27/02/2019 18m2a<l PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO interposiçao DO

RECURSO.

0660872-24.2018.8.14.0301 2019058419 1.703,46 05/03/2019 18m22d proceder o

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0824697-31.2018.8.14.0301 2019080585 1.395.34 16/03/2019 18m11d X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO interposiçao do

RECURSO.

0839169-37.2018.8.14.0301 2019139705 2668.34 04/06/2019 15m20d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0839169-37.2018.8.14,0301 2019140687 2668.34 04/06«019 lSm20d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0868480-7320188.14.0301 2019127855 1.358,86 15rt)5a019 16m10d X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

nAo interposiçao DO

RECURSO.

0801390-14 20198.14.0301 2019132981 1 559,33 24/050019 16ffl2d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICID/VDE.

0829529-10.2018.8.14.0301 2019161832 1.471,24 2W06«)19 14m27d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE

0872501-92.2018.814.0301 2019179501 2.083.88 18/07/2019 14m7d X PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

AustnaiJo com oonha p<M CARLOS EDUARDO LAVAREOA AMARO(usuáno)
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BOLETO EM VIRTUDE DA

nAo interposiçao oo

RECURSO.

087S452-S9.2018.8 14.0301 2019257084 1.792.15 12/09/2019 12m 12(1 PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE

0a74W4.16.2018 8 14.0301 2020092073 1 279.33 22«)5/2020 4m4d PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

nAo interposiçao do

RECURSO

0805977-79 2019 8 14.0301 2019291648 1 722.52 10/10«)19 llm 15d X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

NAO interposiçao DO

RECURSO

0862883-26^18.8 14 0301 2019309866 941.07 23/10«)19 11ni3<l PROCEDER AO

CANCELAMENTO OO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0837S62-86.2018 8.14.0301 2019311249 1 669.27 24/10«)19 I1m2d X PROCEDER O

CANCELAMENTO OO

BOLETO EM VIRTUDE DA

nAo interposiçao OO

RECURSO

0837S62-86.2018.8.14 0301 2019311926 1669,27 24/1(W2019 11m2d X PROCEDER O

CANCELAMENTO OO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO OO

RECURSO.

0806749-12.2019 8 14 0301 2019313724 1 710.40 27/10«)19 10m29<) X PROCEDER O

CANCELAMENTO OO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0818630-16 2019 8 14 0301 2019332894 953.55 13/11/2019 lOm 110 PROCEDER AO

CANCELAMENTO OO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE

0833401-67 2017 8 14 0301 2019330964 987,67 10/11/2019 lOm I4<t PROCEDER AO

CANCELAMENTO OO

BOLETO EM VIRTUDE OA

DUPLICIDADE

na-<3401-67 2017 8.14 0301 2019330743 957,40 14/11/2019 lOmIOd PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

DUPLICIDADE.

0800135-78 2016 8.14 0801 2020026989 1 503.66 05/03/2020 6in21d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE
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0837047-17.2019.8.14.0301 2020028602 2.240.94 07/03/2020 6m 19d PROCEDER AO

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

DUPLICIDADE.

0849367-02.2019.8.14.0301 2020039425 962,36 19/03/2020 6m7d X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NÃO INTERPOSIÇAO 00

RECURSO.

0849543-78.2019.8.14.0301 2020039593 1.006,26 20/03/2020 6m6<) X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0849543-78.2019.8.14.0301 2020043024 1.569,34 25/03/2020 6m 1d X PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0849543-78.2019.8.14.0301 2020043025 1.331,46 25/03/2020 6m1d X PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0847714-62.2019.8.14.0301 2020044880 1.737,30 29/03«020 Sni28d X PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0823440-34.2019.8.14.0301 2019348082 1.698,76 28/11/2019 9m27d X PROCEDER O

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0805071-89.2019.8.14.0301 2019059761 306.02 05/04/2019 18m 21d PROCEDER AO

CANCELAMENTO POR

ERRO NA EMISSÃO DA

CUSTA ON UNE. (CARTA

PRECATÓRIA)

0808676-14.2017.8.14.0301 2019020155 1.774,16 13/02C019 19m11d PROCEDER 0

CANCEL/UHENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE DA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

0817818-42.2017.8.14.0301 2020091150 1.426,42 20/05/2020 4m Sd PROCEDER 0

CANCELAMENTO DO

BOLETO EM VIRTUDE OA

NAO INTERPOSIÇAO DO

RECURSO.

nUANTlDADE DE PROCESSOS: 45

QUANTIDADE DE BOLETOS: 54

MALOR GERAL; Rt 74.812,83
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CONCLUSÃO

Diante do resultado da fiscalização virtual realizada nos boletos bancários das custas processuais, os quais apresentam

a situação Aberta (não paga) no Sistema Libra - Arrecadação e não constam créditos no extraio bancário do Banpará

na conta bancária do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Condui-se que. cabe a correção e/ou a adoção de providêndas pela secretaria da vara e/ou peto magistrado, uma vez

que de acordo com os achados da fiscalização não estão sendo adotados os devidos procedimentos ou os que estão

sendo adotados estão em desacordo com a Lei estadual n" 8.328/2015 (Regimento de Custas do TJPA) e com a

Portaria Conjunta n° 3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI. que regulamenta o parcelamento de custas no âmbito deste Poder

Judidário. confonne aliaixo mencionados.

1. Não observância dos procedimentos que devem ser adotados para a inscrição em divida ativa dos processos

cujas custas finais não foram pagas, de acordo com a exigência do art. 46 da Lei Estadual N" 8.328/2015. e as

constatações apresentadas no item 5.1 dos achados da fiscalização;

2. Não observãnda no tocante a intimação para pagamento das custas finais, presente no art. 26. §3° da Lei

Estadual N° 8.328/2015. confomie constatação informada no item 5.1;

3. Não observância da exigênda de verificação da comprovação do pagamento das custas processuais mediante

a juntada do boleto bancário autenticado ou acompanhado do comprovante do pagamento emitido pelo guichê

de caixa ou petos canais eletrônicos, com seu respectivo relatório de conta do processo, segundo art. 9°. §1° e

art. 10°. I e IIda Lei Estadual N" 8.328/2015, confonne constatação infomiada no item 5.1;

Ressalva-se que os boletos bancários a serem cancelados, informados no item 5.2. foram apresentados via e-mail á
Divisão de Acompanhamento e Controle da Arrecadação dos Serviços Judiciais para as providêndas de cancelamento.

RECOMENDAÇÃO

Recomenda-se para que seja observado cada item reladonado nos achados da Tiscalização. sendo necessário o seu

ajuste, a sua correção e/ou a adoção de providênda de acordo com a constatação apresentada individualmente para

cada boleto bancário das custas judidais não pago. na tentativa de que recupere-se no total ou em parte a receita não

efetivada ao Fundo de reaparelhamento do Judiciário - FRJ no montante de RS 8.756.53 (oito mil setecentos e

dnquenta e seis reais e dnquenta e três centavos).

Belém. 21 de setembro de 2020.

Carlos E. L. Amaro
Analista Jtidiciáno Fiscal de Arrecadação - TJE/PA
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TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Considerando a Lei N° 8.328/2015, a qual dispõe sobre o Regimento de Custas

e outras despesas processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando o Provimento N° 18/2017 - CJRMB/CJCI,

que regulamentou as fiscalizações judiciais virtuais das custas processuais nas unidades

judiciárias das comarcas do Estado do Pará;

Considerando a Instrução Conjunta N° 001/2015-GP/CJRMB/CJCI, a qual

explicita procedimentos a serem observados pelos Secretários de Câmara, Diretores de

Secretaria e responsáveis pela Distribuição de processos quanto ao monitoramento e
controle do pagamento das custas judiciais;

Considerando o Edital de Correição Ordinária Virtual N° 08/2020 da

Corregedoria da Região Metropolitana de Belém;

Apresenta-se o resultado da fiscalização judicial virtual da 11®Vara do Juizado
Especial Cível de Belém referente aos boletos bancários não pagos das custas processuais

a fim de serem tomadas as providências cabíveis pela vara judiciária de acordo com as

constatações do fiscal de arrecadação responsável pelas análises. Relevante mencionar

que, nas fis. 3 a 5 estão dispostos nos achados da fiscalização os boletos bancários a

recuperar no montante de R$ 8.756,53 (oito mil. setecentos e cinqüenta e seis reais e

cinqüenta e três centavos), o qual há possibilidade de recuperar-se no total ou em

parte a receita não efetivada ao Fundo de reaparelhamento do Judiciário - FRJ.

Correição na 11^Vara do Juizado Especial Cível de Belém designada para o dia
01.10.2020.

No mais, encontro-me á disposição.

Belém. 22 de setembro de 2020.

Classif. 101.03.01.
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CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZACAO DA ARRECADACAO DOS

SERVIÇOS JUDICIAIS

AssmaiSo^latmonto por SAMANTHA FERNANDA VIEIRA BíTTENCOURT FERRElRA<u&uâno). confonnQ previsto na Lot 11 419/3006 a
reguiamontoda peta Portana 2067/?020^P
Use 257481&-8327 para a coasuno á autenbodooo em htlp^&J^pps bpajus br/ftigftox/ftiga-autentcidado
Documento gerado por SAMANTHA FERNANDA VIEIRA BnTENCOURT FEKfÍEIRA 'Datao hora 22J09/2020 15:51


